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Decreto n9 8 .8.418,de 20 de junho- de 19_83 •
-Abre a Encargos Gerais da União, °credito
suplementar nó valor de Cr$3.552.947.000,00,
pare reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O-Presidente .da -República, usando da atribuição que lhe coo

fere a artigo 81, iteit III, da-Constituição, e da autorização oon

tida no artigo 59, item III, da Lei n9 7.053, 4e 06 de dezembro de

1982,

lhões é novecentos e quarenta e sete mil cruzeiros)-, para _reforço

de dotações orçamentárias indicadaS pó anexo I deete Decreto,

Art. 29 Os recursos necessários á execuçãO-do-dispos

to no artigo anterior decorrerão de anulação parcial das dotações

orçamentãrias indicadas no-anexo II deste DecretO„ e nos montantes

especificados.

Art. 39 Este Decreto entrará em Vigor na datade-sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
1

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto a Encargos Gerais da União, em

favor de Programas Especiais RecurSos sob Supervisão da Secreta

ria de PlanejamentO/PR, o Crádito suplementar no-valor de

5.552.947.-000,00 (cinco biihõeS, quinhentos e cinquenta e, dois 	 mi

Brasília, em 20 de
	 junho	 de 19831

1629 da Independencia e 959 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Ernane Galvées
Delfim Netto

I CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I

ANEXO AD DECRETO: N9 SEI.418, DE 2o,06..83

SUPLEMENTACAO

tR$1.000,00 I

I cikÉoll'o SUPLEMENTAR-
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N2 88.415, xe 20.06.83

CANCELAMENTO

,CR$1.000.00 I
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Decreto o! . 88.419 de. 20 de	 junho
	

de 1983.

Dispõe Sobre execüção do
Protocolo de Expensa° Co
servia' (PEC)cOncluído
-entre o . Brasil e-p Uruguai.

C) Presiden t e de

usando das atribuições que lhe Confere o artigo 81, item III,
da Conatítuição

CONSIDÉRANDanue o Brasil e o 'Uruguai firmaram,

em Rivera, a 12 de junhO -de 1975, o- Tratado de Amizade,,Coope

ração e- -comércio-, nual decorreu a conclusão, na mesma data,

do Protocolo de Expansão Comercial Brasil-Uruguai (PEC);

CONSIDERANDO que, no imbito da extinta Associa-

ção Latino-Naericana de Livre . Córáérció (ALALC), Mimplemente-

ção do- -PEC fói 0~4 -sada fela -Resoltiçãot9 354 do -XV Perío-
do de Sessões-Ordinárias da Conferencie ~Partes contratam-

teS do Tratado de-Montevidéu;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o PEC foi. Oto-,

~o pelo Congresso -Nacional através do Decreto Degislati

vo n9 -67,. de 22- de agosto de 1975, promulgado POIO DeCre.

to n9 80-369 ,, de 21 . 0g setembro de 1977, modificado pelos

Decretos - n9a- 81-875„ de- 4 de jUlhp de 1978, e '	 82.944-,

de 26 de dezembro de 1978, prórrogado pelo Decreto- n9
86.783, de 27 de feVergirp de 1981, é alterado ipélo Mecre

to m9 87,3171 de 21 de junho de 19821


